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Estado de l\tntOvGrosso 

LEI NO ?20 , de 11 de dezembro de 1 948. 

Eleva,o padrão de vetlciment.os rios Co!!, 
taQores, e ia outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço sllber que a As~:q~nibléia Legislativa do I:at!, 

do decrsta e eu sanciono a sAguinte le1: 
Ar~!.go 1" - ,A carrel ra ie C0ntador do 

nica dos funcionarias civis do Estado passa a ter o 
padrão de v~nciffientos: 

1 - Cont~dor Classe O 
2 - Contad,or Classe N 
2 - Contador Classe M 
3 - Contador Classe L 

Ciuaâro ir 
sf'guinte 

A~tigo 2Q - O concurso .~ara o car~o da C~rrelra 
de Conta'"'_or Sf!ra 6ycluflivamente de tttulOS4' 

Artigo 32 - Enquanto não rôr r~allzado, os 
tuaia Contadores interinos do Estado ~prão ~l~sslftcados 
classe L inicial ia Carreira, fazendo-se a~osttla nos 
ctlvos "titulos. 

n 
na. 

reep9 

Arti"o 4 Q 

'curso terão Jreferencia 
- E •. l igualâade de classificação em oon 
~ norr1eaqão os funcfonári-:;,s, ir..terinos, 

ia car""e! ra. 
Artigo 5Q - Fica ~is~ensa~o o intArstlcio 

que tr ... te o artigo 52, do df'\(',!,pt:.-lF::i n Q 410, de ?8 de 
'Oro 1e 1 941 ?ar~ I? ..Jromoção dos a,!;uq,is Qonta"lorE's. 

de 
Qutu 

§ Unico - Ma promocao sera l ... vado em conta o 
te.nJo de interinlâade no care!:o. .. 

Artit:;o 6Q - Havenrio vq,gas nqs cla.~ses s'i..lJerio 
r~s, 1e qu~l~uE'r c~rrelra, Jor falta de lntersticio ~ara a 
promoção lo Jessoal cla::sifictôdo e". ('on"'urso ,.?o..ierão Ser C'ri~ 
dos, Jor Decretos ~o Expqutivo cargos ~rovi8orlo6 n§ refpr11A 
classe que completem o numero ie cargos 1e que com.;>oe a c '1. r 
retra. 

, - Os cargos tlrovisórios serão eyt5.n 
tos a ~edida que se 
.. J'l ra a L"'::.f'oJ. 1 a ta. 

veriflcareM promoções da c18sae ~n~~igl ~ 

§ ,2 Q - As normas e<:tabelecjda-s n!3ste ar+-iv 
aplicam-~p. tambem aos caso~ de lr.stituição de nova cqr""pira p 

'18 arr.J.)11ações 10 carT'ei ra. 
Art1go 7º - O f!,umento 0A ~A8pe~a rp.pultantC' das 

ta Lei correra: p~la verba J?ro,?rla, sUJlePl,,!nta "j,a ?A np,cessár~o. 
Art~go 82 - Esta Lei entrara pffi v~gor a )art~_T' 

de Janeiro de 1 949. . 
Artigo 9Q - Rpvo~am-se as 118posiçõe8 em contr~ 

rio. 

1e 1 948, 
Ps,lác'lo Alen('qetro, €!~1 Cuiabá, 11 de '1f'ilE.'\mbro -

1?7 Q ~a In1e)€!ndência e 602 da 1.epúbl.ic.a. 
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